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AUTÓGRAFO DE LEI DE LEI Nº 022/2025

SÚMULA: Altera o nome da Avenida ALZEIRA BORGES DE OLIVEIRA para Avenida
CASSEMIRO BORGES DE OLIVEIRA localizado no bairro Bela Vista no Município de
Imbaú.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
regimentais, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI :

Art. 1º. Fica alterado o nome da Avenida ALZEIRA BORGES DE OLIVEIRA para Avenida
CASSEMIRO BORGES DE OLIVEIRA localizado no bairro Bela Vista no Município de
Imbaú.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Imbaú, 25 de abril de 2025

Respeitosamente,

Vervador Aléx San e Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Imbaú
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